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COMUNICADO OFICIAL Nº 48 

 
Para conhecimento da F.P.F., Associações, Clubes, Árbitros, Órgãos de Comunicação Social e 
demais interessados, comunica-se que esta Direcção deliberou o seguinte: 
 
1.CONSELHO DE ARBITRAGEM – NOMEAÇÕES – FUTEBOL: 
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2.CONSELHO DE ARBITRAGEM – NOMEAÇÕES – FUTSAL: 
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3.CONSELHO DE ARBITRAGEM –  SEM NOMEAÇÕES – FUTSAL: 

 

4. MARCAÇÃO DE JOGOS – DISTRITAL – FUTEBOL - ALTERAÇÕES: 
 

 
 
 
5. FORMAÇÃO CONTINUA – COMPONENTE ESPECIFICA: 
Todos os treinadores que detenham o Título Profissional de Treinador de Desporto (TPTD – ex-
cédula) são obrigados, para a revalidação do mesmo, a realizar formação contínua num total de 10 
Unidades de Crédito (= 50 horas), 5 unidades em formação geral (= 25 horas) e 5 unidades em 
formação específica (= 25horas), até à data de validade do título. 
 
No âmbito da formação geral será efetuado uma ação de formação com o seguinte tema: 
 
 “Da análise ao jogo – observação, planeamento, princípios e fundamentos” 
 

Componente teórica (Escola Municipal de Música – antiga Escola Secundária Lajes): 
 07/02/2020 - 19H00 às 21H00 
 08/02/2020 – 09H00 às 11H00 
 08/02/2020 – 15H00 às 17H00 
 09/02/2020 – 09H00 às 11H00 
 

Componente prática (Pavilhão EBS Lajes do Pico): 
 07/02/2020 - 21H00 às 23H00 
 08/02/2020 – 11H00 às 13H00 
 08/02/2020 – 17H00 às 19H30 
 09/02/2020 – 11H00 às 13H00 

 
Formador: Ricardo Lemos Rodrigues Saldanha de Azevedo 
 
A ação será gratuita:  
A Ação é certificada com 3,6 UC e garante a emissão de diploma/Certificado de Formação Geral por parte da 
FPF (diploma = IPDJ), a enviar para o mail.  
 
Serão aceites candidaturas até à seguinte data: 
Até às 17H30 do dia 5 de fevereiro, na Associação de Futebol da Horta (inscrição em anexo). 
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6. ELEIÇÃO DE DELEGADOS EFETIVO E SUPLENTE REPRESENTANTES DOS JOGADORES 
AMADORES: 
Informa-se todos os interessados que de acordo com o Regulamento Eleitoral da Federação 
Portuguesa de Futebol (Comunicado Oficial em anexo), as candidaturas de Delegado Efetivo e 
Suplente representantes dos Jogadores Amadores deverão ser apresentadas até às 17h00, do 
próximo dia 6 fevereiro, na Secretaria desta Associação. 
 
7. HOMOLOGAÇÃO DE PUBLICIDADE: 
Homologar a publicidade “CA – Crédito Agrícola”, nas camisolas de Seniores, do Clube Desportivo 
Lajense. 
 
8. CONSELHO DE DISCIPLINA: 
Para conhecimento e notificação dos clubes filiados e demais interessados, comunica-se que o 
Conselho de Disciplina desta Associação, na sua reunião de 30/01/2020, deliberou aplicar os 
castigos que abaixo se indicam e que começam a contar da data imediata à do jogo, exceto os 
assinalados com * que se começam a contar após a presente notificação. 
 
8.1 – DISCIPLINA: 

 
A Direção 



 

 ASSOCIAÇÃO  

DE FUTEBOL  

DA HORTA 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FORMAÇÃO CONTINUA - PICO 
 

FICHA DE CANDIDATURA – Especifica Futsal 

 

Nome: ___________________________________________________________ 
 
NIC (BI ou CC): ____________NIF: __________Data de Nascimento__________   
 
Grau / Nível de Treinador: ________ Nº TPTD (Cédula): ____________________ 
 
Contato: ______________________ E-mail: _____________________________ 
 
Morada:__________________________________________________________ 
 
Código Postal: _______ -______  ______________   

 

Formador: Ricardo Lemos Rodrigues Saldanha de Azevedo 

 Treinador Nacional de Futsal 

 

Temas: “Da análise ao jogo – observação, planeamento, princípios e fundamentos” – 16h30  
 (3.6 unidades de créditos) 
 
Caracter: Formação Específica 
 
Data: 07 a 09 de fevereiro 
 
Local: Pavilhão da EBS das Lajes do Pico e Escola Municipal de Música (antiga Escola 
Secundaria das Lajes)  
 
Custo: Gratuito Garantida a emissão de diplomas/ certificados pela FPF (2 
diplomas = IPDJ + UEFA), enviados para o mail.      
 
Prazo de entrega: 05 de fevereiro até às 17H30 

 

Associação de Futebol da Horta 
 

Morada: Rua Cônsul Dabney,  
 

Contato: 292 208 670 
 

E-mail: geral@afhorta.com 
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Processo Eleitoral da FPF 

 

ELEIÇÕES DOS DELEGADOS DA ASSEMBLEIA GERAL 

Quadriénio 2020-2024 

 

Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Delegados da FPF, Clubes, Sociedades 

Desportivas, Jogadores, Treinadores, Árbitros e demais interessados. 

 

A Comissão Eleitoral da FPF constituiu-se e deliberou, ao abrigo do disposto no n.º 8 do 

artigo 44.º dos Estatutos da FPF (EFPF), do n.º 2 do artigo 5.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 

12.º do Regulamento Eleitoral da FPF (REFPF), o seguinte: 

 

1. Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 37.º, n.º 1, n.º 3 e n.º 5 dos EFPF e nos 

artigos 13.º e 14.º, n.º 2, do REFPF, os Sócios Ordinários devem comunicar a identificação 

dos delegados por inerência, ou, em caso de impedimento, do seu substituto, até ao dia 

18 de fevereiro de 2020. 

 

2. Os Sócios Ordinários devem ainda comunicar, até ao dia 18 de fevereiro de 2020, a 

identificação dos delegados e dos suplentes em número igual ao dos delegados eleitos, a 

que se referem os artigos 3.º e 11.º, alíneas a) a e), do REFPF. 

 

3. A comunicação da identificação dos delegados e suplentes eleitos deve ser efetuada via 

correio eletrónico para o endereço comissão.eleitoral@fpf.pt e instruída com os 

seguintes documentos: 

i Modelo 1 – eleições na LPFP (art. 11.º, a), do REFPF); 

ii Modelo 2 – eleições nas Associações Distritais ou Regionais (art. 11.º, b), do REFPF); 

iii Modelo 3 – eleições no SJFP (art. 11.º, c), do REFPF); 

iv Modelo 4 – eleições na ANTF (art. 11.º, d), do REFPF); ou 

v Modelo 5 – eleições na APAF (art. 11.º, e), do REFPF); 

E para cada Delegado eleito (efetivo e suplente): 

vi Termo de aceitação, integralmente preenchido, datado e devidamente assinado; 

vii Cópia do CC/BI/Passaporte; 
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viii Certificado de Registo Criminal; 

ix Certificado de Registo Disciplinar; e 

x Comprovativo de residência em território nacional. 

 

4. Caso o Plenário das Associações Distritais e Regionais não delibere ou não proceda à 

comunicação referida na alínea f) do artigo 11.º do REFPF até ao dia 29 de janeiro de 

2020 a FPF realizará o sorteio aludido na alínea g) do mesmo artigo no dia imediatamente 

seguinte (30 de janeiro de 2020) na sua sede, pelas 15 horas. 

 

5. Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 12.º do REFPF, a Comissão Eleitoral depois de 

verificar que os delegados e os suplentes eleitos indicados cumprem os requisitos 

referidos nos artigos 3º, 9º e 10º do REFPF e os legalmente aplicáveis, marca dia para a 

tomada de posse dos delegados eleitos. 

 

Ao dia 14 de janeiro de 2020, 

 

O Presidente da Comissão Eleitoral da FPF 

 

 

 

(José Luis Fazenda Arnaut Duarte) 



ELEIÇÕES

2020-2024

TERMO DE ACEITAÇÃO 

Referente à eleição:

Delegado à Assembleia Geral 

Mesa Assembleia Geral

Presidente 

Direção

Nome completo:

Data de nascimento:

Nacionalidade:

Naturalidade:

N.º Documento de Identificação: 

Tipologia (CC/BI/Passaporte):

NIF:

NISS:

Morada:

Caso exerça atualmente função em federação internacional ou nacional, confederação, associação distrital, liga, clube ou sociedade desportiva,  
indique a instituição respetiva e a função exercida:  

___________________________________________________________________________________________________________________________________________

Declaro não ter sido punido por infração de natureza contraordenacional em matéria de violência,  dopagem, corrupção, racismo ou xenofobia, 

cuja sanção tenha sido cumprida há menos de cinco anos.

Declaro, por este meio, e para os efeitos previstos no artigo 13.º do Regulamento Geral de Proteção de Dados (EU) 2016/679 do Parlamento 

Europeu e do Conselho de 27 de abril (RGPD), que estou informado sobre o tratamento dos meus dados pessoais contidos no presente Termo de 

aceitação. Os dados pessoais recolhidos no âmbito do processo eleitoral para o quadriénio 2020/2024, são tratados pela FPF no âmbito das suas 

atribuições e competências, legais e estatutárias. O fundamento para o tratamento dos dados assenta no cumprimento de uma obrigação jurídica, 

em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º do RGPD. Os dados recolhidos não são tratados para finalidades incompatíveis com  

o processo eleitoral identificado ou o exercício do mandato para o qual o candidato vier a ser eleito nem partilhados com terceiros, exceto quando 

consentido ou para dar cumprimento a obrigação legal e/ou judicial. O nome e imagem do candidato e o titular do cargo de órgão social federativo, 

são divulgados nos canais de comunicação oficiais da FPF. Os dados recolhidos são conservados de acordo com os prazos legalmente previstos. 

Os direitos de acesso, retificação, oposição, limitação, apagamento e portabilidade dos dados pessoais podem ser exercidos através do endereço 

de email dpo@fpf.pt, sem prejuízo do direito do titular apresentar reclamação a uma Autoridade de Controlo. Informações adicionais encontram-se 

disponíveis na política de privacidade da FPF, em www.fpf.pt. 

Comprometo-me, durante o mandato que venha a exercer no quadriénio de 2020-2024, a cumprir integralmente os Estatutos, os regulamen-

tos, as decisões e o Código de Ética da FIFA, da UEFA e da FPF e a respeitar a instituição e os seus sócios.

Junto:

•            Cópia do CC/BI ou Passaporte

•            Certificado de Registo Criminal

Data: _________________   Assinatura: __________________________________________________________________ 

Conselho Fiscal

Conselho de Justiça

Conselho de Arbitragem

Conselho de Disciplina

Contacto telefónico:

Email:

Estado civil:

Profissão:

Entidade Patronal/Local de trabalho:

Habilitações literárias:

Código Postal:

•            Certificado de Registo Disciplinar (aplicável a delegados/suplentes) 

•            Comprovativo de residência em território nacional



ELEIÇÕES

2020-2024

MODELO 1

Identificação dos Delegados eleitos na LPFP: Identificação da sociedade desportiva 
que indicou o Delegado, participante 
em competição nacional de natureza 
profissional

1.                                                                                                                                                  

2.                                                                                                                                                    

3.                                                                                                                                                       

4.                                                                                                                                                       

5.                                                                                                                                                   

6.                                                                                                                                                  

7.                                                                                                                                                    

8.                                                                                                                                                       

9.                                                                                                                                                       

10.                                                                                                                                                   

11.                                                                                                                                                  

12.                                                                                                                                                    

13.                                                                                                                                                       

14.                                                                                                                                                       

15.                                                                                                                                                   

16.                                                                                                                                                  

17.                                                                                                                                                    

18.                                                                                                                                                       

19.                                                                                                                                                       

20.                                                                                                                                                   

1.                                                                                                                                                  

2.                                                                                                                                                    

3.                                                                                                                                                       

4.                                                                                                                                                       

5.                                                                                                                                                   

6.                                                                                                                                                  

7.                                                                                                                                                    

8.                                                                                                                                                       

9.                                                                                                                                                       

10.                                                                                                                                                   

11.                                                                                                                                                  

12.                                                                                                                                                    

13.                                                                                                                                                       

14.                                                                                                                                                       

15.                                                                                                                                                   

16.                                                                                                                                                  

17.                                                                                                                                                    

18.                                                                                                                                                       

19.                                                                                                                                                       

20.                                                                                                                                                   

                                                                                                                                                  



                                                                                                                                                  

Suplentes: Identificação da sociedade desportiva 
que indicou o Suplente, participante 
em competição nacional de natureza 
profissional

1.                                                                                                                                                              

2.                                                                                                                                                    

3.                                                                                                                                                       

4.                                                                                                                                                       

5.                                                                                                                                                   

6.                                                                                                                                                  

7.                                                                                                                                                    

8.                                                                                                                                                       

9.                                                                                                                                                       

10.                                                                                                                                                   

11.                                                                                                                                                  

12.                                                                                                                                                    

13.                                                                                                                                                       

14.                                                                                                                                                       

15.                                                                                                                                                   

16.                                                                                                                                                  

17.                                                                                                                                                    

18.                                                                                                                                                       

19.                                                                                                                                                       

20.                                                                                                                                                                                                                                                                                 

1.                                                                                                                                                  

2.                                                                                                                                                    

3.                                                                                                                                                       

4.                                                                                                                                                       

5.                                                                                                                                                   

6.                                                                                                                                                  

7.                                                                                                                                                    

8.                                                                                                                                                       

9.                                                                                                                                                       

10.                                                                                                                                                   

11.                                                                                                                                                  

12.                                                                                                                                                    

13.                                                                                                                                                       

14.                                                                                                                                                       

15.                                                                                                                                                   

16.                                                                                                                                                  

17.                                                                                                                                                    

18.                                                                                                                                                       

19.                                                                                                                                                       

20.                                                                                                                                                   
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MODELO 2

Identificação pela Associação de Futebol de ____________________________________________ do Delegado e 
do Suplente: 

Representante de Jogadores amadores (foi praticante de futebol amador federado e subscrito por pelo 
menos 25 jogadores desta categoria, pertencentes ao círculo desta Associação) 

 

Representante de clubes ou sociedades desportivas participantes em competições nacionais de na-
tureza não profissional (subscrito por pelo menos 5 clubes ou sociedades desportivas do círculo desta 
Associação, participantes naquelas competições)

Representante de clubes participantes em competições de âmbito Distrital ou Regional (subscrito por 
pelo menos 10 clubes do círculo desta Associação, participantes naquelas competições)

 

Identificação do clube ou da sociedade despor-
tiva que indicou o Delegado ou o Suplente, parti-
cipante em competição nacional de natureza não 
profissional 

Delegado:  _______________________________________________________         _________________________________________

Suplente: ________________________________________________________         _________________________________________

Delegado:  _______________________________________________________

Suplente: ________________________________________________________ 

Identificação do clube que indicou o Delegado ou 
o Suplente, participante em competição de âmbi-
to Distrital ou Regional

Delegado:  _______________________________________________________         _________________________________________

Suplente: ________________________________________________________         _________________________________________



ELEIÇÕES

2020-2024

MODELO 3

Foi praticante de futebol com contrato  
de trabalho desportivo registado na FPF?

                                                           Sim                Não 

Identificação dos Delegados eleitos no SJFP:

1.                                                                                                                                                   

2.                                                                                                                                                    

3.                                                                                                                                                       

4.                                                                                                                                                       

5.                                                                                                                                                   

Suplentes:

1.                                                                                                                                                    

2.                                                                                                                                                    

3.                                                                                                                                                       

4.                                                                                                                                                       

5.                                                                                                                                                         
     



ELEIÇÕES

2020-2024 

MODELO 4

Foi treinador  
habilitado pela  
FPF/UEFA?

                                                                        Sim                Não 

Identificação dos Delegados 
eleitos na ANTF:

1.                                                                                                                                                  

2.                                                                                                                                                    

3.                                                                                                                                                       

4.                                                                                                                                                       

5.                                                                                                                                                   

Suplentes:

1.                                                                                                                                                  

2.                                                                                                                                                    

3.                                                                                                                                                       

4.                                                                                                                                                       

5.                                                                                                                                                   

(*)

I - Futebol profissional

II - Campeonatos nacionais de futebol

III - Campeonatos nacionais de futsal 

IV - Provas distritais de futebol

V - Provas distritais de futsal

Identifique a representação que 
cada um assegura, escolhendo 
uma das seguintes opções: (*)

I       II       III       IV       V



ELEIÇÕES

2020-2024 

MODELO 5

Esteve integrado no quadro 
de árbitros da FPF, da ADR 
ou foi dirigente da APAF 
ou de conselho/comissão 
de arbitragem nacional, 
regional ou distrital? 

                                                                    Sim                Não
Identificação dos Delegados 
eleitos na APAF:

1.                                                                                                                                                  

2.                                                                                                                                                    

3.                                                                                                                                                       

4.                                                                                                                                                       

5.                                                                                                                                                   

Suplentes:

1.                                                                                                                                                  

2.                                                                                                                                                    

3.                                                                                                                                                       

4.                                                                                                                                                       

5.                                                                                                                                                   

(*)

I - Futebol profissional

II - Campeonatos nacionais de futebol

III - Campeonatos nacionais de futsal 

IV - Provas distritais

Identifique a representação que 
cada um assegura, escolhendo 
uma das seguintes opções: (*)

I        II       III       IV      


